
6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB

INDICAÇÃO NO /2019
(Deputado Rafael Prudente - MDB)

EHn 917r2019
Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Companhia Energética de Brasília --
CEB, a manutenção da Iluminação
Pública em todo setor da QNL 14 até
a QNL 30 - Região Administrativa
de Taguatinga -- RA lll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília -
CEB, a manutenção da Iluminação Pública em todo setor da QNL 14 até a QNL 30 -
Região Administrativa de Taguatinga - RA lll.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Companhia Energética de Brasília - CEB, a
manutenção da Iluminação Pública em todo setor da QNL 14 até a QNL 30 - Região
Administrativa de Taguatlnga - RA lll.
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Trata-se de justa reivindicação dos moradores das referidas quadras, que
estão pouco iluminadas, o que facilita a ação de ladrões e traficantes de drogas, em
áreas residenciais. Essas famílias precisam de proteção e a iluminação neste caso é
essencial.

Por se tratar de justo pleito, que visa contribuir para melhoria da
qualidade de vida da nossa comunidade, conclamo os nobres Deputados no sentido
de aprovarmos a presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l!;l/ CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Em 21/03/2019 16:49
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